
PORTARIA N.º 407, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 551/2001,

e nos termos da Solicitação de diárias n.ºs 103 a 105/2017, em anexo, RESOLVE

Art. 1º Autorizar a concessão de 03 (três) diárias, para os servidores abaixo

relacionados, os quais estarão participando do IX Fórum Brasileiro de Educação Ambiental e do

IV Encontro Catarinense de Educação Ambiental, à realizar-se nos dias 17 à 20 de setembro de

2017, na Cidade de Camboriú – SC, sendo:

Nome do Servidor Cargo Lotação

Adriana Inês Boll Professora Educação e Cultura

Marcelo Andre Dill Professor Educação e Cultura

Claudete Lucia Scaravonatto Agente Auxiliar Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária e Meio Ambiente

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 11

de setembro de 2017.

Leomar Rohden
PREFEITO DO MUNICÍPIO


